
5.10.1 APP com cobertura vegetal nativa

5.10.3 Tipo de uso antrópico consolidado

lnterven em APP SEM su ressão de nativa

lnterven em APP SEM su ode nativa

Mata Atlântica

Floresta Estacional Semidecidual Submontana Secundária lnicial

Agrosilvipastoril

Outro

SIRGAS 2OOO 23K

Contenção das margens dos barramentos

lnterven

.)utros

em APP SEM su ão de ve

0,0660

'0,0550

776.417

Total

10.2.3 Altura(@

0,0555

0,0555

7.875.734

0,5550

0,5550

I tO.Z.1 Número de fornos da Carvoaria: 0 10.2.2 Diâmetro(m): 0

10.2.4 Ciclo de produção do forno ( tempo gasto para encher + carbonizar + esfriar + esvaziar): 0 (dias)

10.2.5 Capacidade de produção por forno no ciclo de produção (mdc): 0

ria (mdc): 0
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6. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA E PA§SIVEL DE APRoVÀçÃO
Quantidade Unidadede RESUERIDA

UnidadeQuantidadeAPROVAÇAOTipo de.lntevenção PA§SíVEL DE

?. COBERTU.R§VEGETAL NATIVA DÂ ARgÂ pE

7,2 entre fisionomias

8. COORDENADA PLANA DA DE

Coordenada Plana {UTM}
x{6} Y{7}

Datum Fuso8.1 Tipo de lntervenção

L PLÂNO DE UTILIUAÇÃO PRETENDIDA

ÂreãEspecificação9.í Uso proposto

í O. DO PRODUTO OU SU BPROOUTO FLORESTAIJVEGETAL Dg

Stde Unidade{0.1
1§.2 da fornecidoso ca§o
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10.2.6 Capacidade
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5.6 Especificação grau de vulnerabilidade:baixa

1 HISTORICO

Data da formalizaçáo: O6107l2O17

Data do pedido de informações complementares: 19/1012017
Data de entrega das informações complementares: 1510212018
Data da emissão do parecer técnico: 2310312018
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2 OBJETIVO

É objeto desse parecer analisar a solicitàçâo para lntervençáo em APP sem supressão dê Cobêrtura Vegetal Nativa em uma
extensáo de 0,0555 ha. É pretendido com a intervençáo requerida a execuÉo de obra de contenção das margens dos barramenlos
para estancar vazamentos.

3. CARACTERTZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

O imôvel denominado Fâzenda Córrego do Salgado, localizada no Município de Naque, possui uma área total de 107,50 ha (3,583
módulos Íiscais). Matricula í266, Livro 2, Comarca de Açucena-Mc, de propÍiedade do senhor'Flávio Alves de Lima.

- irea de intervenção encontra-sê no interiôr'da propriedade, conforme informação do Requerente em documentos que codFôê o

Çzcesso em tela, localizada no Município de Naque, e nestes termos a obra preteridâ compreende a execução de obra de
contêngão das margens dos baÍÍamentos para esjancâr vazamentos.

A topografta da propriedade é plano ondulado e e§á localizada na Bacia Hidrográfica do Rio Santo António que compõê a
macro-bacia do Rio Doce.

O solo, segúnOo PSUP (p.2) na propriedade Fazenda Corrego do salgado, predomina o Latossolo

O uso e_ ocupação do solo conforme mapa aprêsentado (p. 99) se apresenta da seguinte forma: área de preservação pêrmanente:

3,9886 ha; ReseÍva Legal:28,8457 ha;cultivo de euâliplo:2?,7707 ha; cultivo de mogno:2,2914 hai lagoas artificiais: 0,94'16 ha;
Breio: 1,4452 ha; estrada: 0,2535 ha; pastagem: 45,6006 ha; inta-eslrutura: 1,077'l .ha, totalizando í07,50 ha.

A propriêdade po§sui ReseÍva Legal devidamentê averbadà pelo CAR cujo registro
uô-et «gsg+zrn.EcoE.DA96.418F.A97o.E95c.9cs8.E5É6,1511212016, onde foi dêclarado como sendo 107,5004 ha de área

total, 0,441ha de área de servidão administrativa; 3,6860 ha de área de preseÍvação permanente; 46,9874 ha de área'

consolidadai 2í,2329 ha de remanescente de vegetação nativa e 28,8457 ha de área de reseÍvâ legal.(pag. 55).

Em confoÍmidade com o mapa apresentado (p.99) a rêserva legal aveóada corêsponde uma área dê í9,7268 ha com vegetação

nativa em estágio médio e 9,í í89 ha com plântação dê eucalipto, totalizando 28,8457 ha.

DA AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Y proprieOade existem três banamerúos e a irÍervençáo refere-se à execuçáo dê obra de contenÉo das margens. dos mesmos,

insáridos em área de preseÍvaÉo peÍmanente,,sendo que foi realizada, para a execuÉo da obra, a movimentação de 400 m' de

solo, retirada no próprio tereno.
O objetivo da intérvénção íoi estancar os vazamentos existentes nos barrâmentos, uma vez que â sêgurançado local estava

comprometida e poderiam trazer prejuízos à vida aquálica, considerando também quê com a chegâda do período dluvoso quê

Doderia acaÍretar êm auinento do volume de água, ocâsionando com isto o risco de desmoronamenlo/rompimento do barramento,

b püocolo do processo eri tela, obieto do presente trabâlho de vistoria técnica "in loco" é de regularização de Obra Emergencial,

ou seja, obra esta, já rcalizada,

A intervenção requêÍidà foi realizada em caÉter emergencial, ionforme oÍicio no 591201,7 dalado de O4/O4/í 7 e protocolado sop.o

no O4OrtOOilO2gS/i7, tÍata-se da.realização dê contenção nos banamentos êxistentes na propriêdade. A mesma se fez nêcessário,

Jevido ao risco de desmororiamento dá parede lateral que está paralela ao córrego Salgado, uma vez que as lâgoas estão em um

nivel acima do curso d'água.
O volum€ de solo utilizadó para a reàlização da obra foi retirado de uma área prêviamente estipuladâ dêntro do pÍÓprio teÍreno. O

.mesmo 
foi levado até as margêns das lagoas que apresentavam Vazamento, onde foi dêpositado ê @mpactedo. Foram rêalizadas

intervênçõesemduasáreasái§intaspaiaconi",oua,a,ento,comassegüntesdimensões:
- O banámento A,.conforme âpresentado na página íOB do processo em tela, foi construído às.qlaÍgens, da lagoa í com dimensões

Oe ZO metros ae àmprimento e 2 mêtros de iargura na crista do talude, e 70 metros de comprimêntq e 6 metÍos de largura na base

do talude, conespondendo a uma altura dê 3,20 mêtros.

- O banamento ti, apresentado na pàgina íú do processo em tela, foi construído as margens das lagoas 2 ê 3 com dimensões dê

54 mêtros de.coÍíprimento e 2 metroJde hrgura na crista do talude e 54 metÍos de comprimênto e 6 metros de largura na base do

talude, corÍespondendo a uma altura de 3,20 mêtros.
,Á" int"*"npà" r"alizadas nos banamentos correspondem a uma área de 0,074'l ha, sêndo que 0,0555 ha estilo dentro da árêa

aá pr"".rráçao p"-anênte e o,o'186 ha se encontram fora da área de prêservaÉo permânente'

À int"*"nçao 
"áta 

georreferenciada no Sistema êodésico Érasileiro, DATUM - WGS &4, coordenadas Plano Retangular, UTM 23

. S, tocatizaãa nas ojordenadas: longitudê 776.4í5 e látitude 7.875.705 descrilos no mapa/croqui âpresentado. l^-

11. E ANÂL§Ê OO§ E§TUÜOü Ê INVÊNTÃHO.FLCRE§IAL

í2. PARECER MEDIDA§ IâITIGADORAS E FLORE§TAI§
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O local selecionado e a situaçáo êvidênciadq apresentam-se com características favoráveis à interyenção, pois a mesma é- . _

considerada de uso antrópico e''consolidado, inexistindo assim, outras alternativas técnicas e locacionais para a inte
requerida.

A área objeto de requerimento é considerada de preservaçáo permanente de recursos hidricos. A atividade serrêlaciona à
intervenção ambiental em área de prêsêrvação permanênte sem supressáo de cobeÍtura vegetação nativa sem rendimento
lenhoso, sendo, portanto considerada de Baixo lmpacto Ambiental.

Conforme veriÍicâdo em análise documental, Íoram apresentadas Certidões de Registro de Uso da Água relativas a 3 barramentos
correspondendo a 2500 m3, 2000 m3 e 2000 m3 de volume'máximo acumulados, para fins de aqüicullura, sendo o uso de recurso
hídrico considerado como insignificante em êonÍoÍmidade com o processo em tela páginas 94,95 e 96, datadas de 2010í/2017.

No processo em tela, também foi apresentado o Projeto Técnico da obra - contenÉo de vazamentos em banamentos.

Foi apresentado PTRF (Projeto Técnico de Reconstituiçáo da Flora) como medida compeisatória com o plantio de 'l7O (cento e
setenta) mudas de espécies nativas de ocorrência regional, no espaçamento 3 m X 2 m, êm área de 1049 m'z(pag 68) delimitada
no mapâ apresentado.

coNSIDERAçÕEs

Cônsiderando que teànicamente o processo êm tela é passível dê dêferimento, entretanto, devido a inlempestividade de
protocolização do mesmo, @nforme documentos âpresentados e segundo a legislação vigente, o me§mo é passivêl de
INDEFERIMENTO, pois foi protocolizado sob o no 04040000295117 , datado de O5n4n0í 7, OflSAL.: 59/17, referente a Relatório
Técnico SimpliÍicado de. Obras Emergenciais, onde de acordo com q lêgislação vigênte; o requerentê têÍia o prazo de 90 dias para
,.qularização dà atividade, porém a apresentaÉo de documentos solicitados no FOBI no 009989rU20í7 (prazo dê 60 dias) datado

. 27 de ianeiro de 20í 7, pá9. 07, o qual o empreendedor dêveíia ter respeitado o prazo estabelêcido, entrelanto veriÍicou-se que a
Enlregà dos documêntos ocorreu em Oô/O7I2Oí 7, conforme protocolo no órgáo ambiêntál de no 04040000678/17. '

Assim sendo, considerando a intempestividade no protocolo, á6 sanções devidas, sáo aquêlas descíitas na Rêsoluçáo conjunta
SEMAD/IEF no 1905, de 12 de agoslo dê 2013, Art. 8o, § 30, quais sejam:

'Nos casos em que náo for constatado o caráter emàrgencial da intêrvenção ou na ausência de formalização do processo para

regularizaÉo da intervênção ámbiental no prazo estabelecido no parágrafo anteÍior, seráo aplicadas as sançôes administÍativas
cabíveis ao responsávél e o fato será comunicado áo Ministério Público".

5. CONCLUSÃO

Por Íim, a êquipe técnica sugere pelo INDEFERIMENTO dà solicitação de lntervenÉo em APP sem supressão de vegetâção
nativa i:orrespondentê a contenção de vazamentos em baÍramentos, que após análisê documentâl e de vistôÍiâ técnicá "in loco" foi

@nstatado a necêssidade intervgnção ambienüal requerida, em uma área correspondente a 0,0555 ha, na Fazênda Córego do
salgado, localizada no Munlcípio de Nâque - MG, de propriedade do senhor Flávio Alves de Lima.

As considêraçóes técnigas dêscrilas neste parêcer (Anexo lll) dêvem ser aprêciadas pelo Superyisor Rêgional - lEF.

^ LEGTSLAÇÃO npltCROR
.. .esolução CONATUA No 369/2006;

- DN COPAM NO 7612004;
- Lei Estadual No 20.92212013.
- Resolução Conjunta SEMAD/IEF no 1905/13

7. LEGTSLAÇÃO COIISULTADA
- Lei Federql No 11.42812006 alterada pela Lei Federal no 12.65112012;
- Resolução CONAMA No 369/2006;
- DN COPAM NO 7612004;
- Resolução Conjunta SEMAD/IEF no 1905/13.

Ít/edidas Mitigadoras e Medidas Compensatórias

Pela decisão de sugerir o indeferimento, as medidas acima não serão mencionadas'
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HORADES JOSE DE OLIVEIRA - MASP: 562866-4

ilonenes JosÊ DÉ
ANALISTA A

CREA:45.751\
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MARCOS IWAO ITO - MASP: 1056887-1
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CONTROLE PROCESSUAL NO O4O/2019

E como subrnetemos à consideração superior

Timoteo/MG,17 de abril de 2019.

Simone Luiz Andrade
Analista Ambiental IEF - NAR Timoteo
Unidade Regional Rio Doce
MASP 1.130.795-6 ,

-__-tÉ.R,.R*D

EMENTA: Manifestação elaboràda nos termos da Resolução conjunta SEMAD/IEF no 1905, de 12 de agosto de 2013
sobre os processos de autorizaçáo para intervenção ambiental no âmbito do Estado de Minas Gerais

Vênho apresentar controle processual relativo ao processo 04(X0000678/í 7, sob responsabilidade de Flávio Alvês de Lima, o quâl

requerêu intêrvenção em APP sem supressão de vegetaçáo nativa, localizado no município de Naque{tilG, a Íim de que sejâ
apÍeciadq pela autoridade compêtênte.

Em cumprimento à Lei Estadual n". 15.97112006, realizou-se a publicaÉo, na lmprensa Oficial, do pedido de intervenção ambiental
(4. 114).

As fls. 03 do processo apenso aos autos consta Comunicado de Obra Emergencial, sob o no de protocolo O404q)00295/í 7, datado
de 05n4PO'17, informando que "paÍa contênção de vazamento, seÉ rêálizada umâ obra nas margens dos barramentos onde estes
estão ocorêndo" (Íls. 07).

Conformese infere do Rêlatódo de Vistoria Técnica juntâdo às fls. 40, "as obras foram realizadas eÍn área de presêrvaÉo
permanenie". Desta forma, o Requerente utilizou da prerrogativa contida no aíigo 8o da Resoluçáo Conjunta SEMAD/IEF
1.905/20í3, para os fins de exeçução da obra em caráter emergencial. Veiamos:

Art. 8o - Será admitida a inteÍvehção ambiental nos casos emergenciais, mediante comunicação pÉúâ e foÍmal ao Órgão ambiental

§1o Para fins desta Resolução Conjunta, consideram-se €sos emergenciais o risco iminente de degradação ambiental,
eipecialmente da flora e fauna, bem como, da integridade física de pessoas.

. O requerente da intervenção.ambiental em caÍáter emergencial deverá formalizar o pro@sso de regularizaÉo ambiental êm, no
)fiáximo, 90 (noventa) dias, contados d a dala da rcalizaçâo da comunicaÉo a que se refere o caput.

§3o i,los casôs em que náo for constatado o caráter emêrgencial da intervenÉo ou na ausência de ÍoÍmalizâção do pÍocesso para

reguladzaÉo da inteÍvenção ambiental no prazo estabelecido no parágrafo antêrior, seráo aplicadas as sançôes âdministrativas
ca6iveis ao responsável e o fato será comunicado ao Ministério Público.
Como efeito, a legislâÉo prevê o prazo preclusivô de 90 dias para formalização do procêsso de regularizaÉo, e a data final para o
prolocolo no caso em apreço seria no dia05,n7n017.O ptocôsso de regularização foi pÍotocolizado em @10712017, @nfoÍme
consta de ís. 03 o protocolo de no Om40(x)0678/17. Portanto, fora do prazo legal.
Ainda, obsêNa-se às fls. 07 Formulário de OrientaÉo Básica do Íequerêntê, Ualado de27lO1l2O17, o qual informa no campo

"Observações" que o pdzo de entrega da AocumehtaÉo é de 60 dias da data do pÍotocolo do FOBI. TamtÉm nâo sê veriÍica o
cumprimento do refeÍido prazo.

Dessa feita, entendemos, salvo'melhor juízo, que o Requerente descumpriu comando mandamental de pÍào preclusivo contido na

Resolução Coniunta SEMAD/IEF no 1.9052013, a qual prêvê a obrigaÉo dê protocolo do Requerimento de solicitaÉo de.

intervenção ambiental no prazo dê 90 dias, contados da realização da comunicação; ainda, trouxe no §3o sanção pelo

descumpÍimento da obrigação assumida pela Requerente, vejamos:

Art. 8o. Será admitida a intervenção ambiêntal nos casos emergenciais, mediante comunicaçáo prévia e formal ao órgáo ambiehtal.

t.)

§o Nos casos em que não for constatâdo o caráter emergencial da intervenÉo ou na ausência de formalização do processo para

iegularizaçâo da intervençáo ambiental no prazo estabelecido no parágrafo antêrior, seÍáo aplicadas as sanções administrativas

cabíúêis ao responsável e o faio seÉ comunicado ao Ministério Público.

Por todô o exposto, opinamos pelo INDEFERIMENTO do pedido, nos têrmos acima alinhavados.

Oportunamente, recomenda-se a lavrâtura de Auto de.lnfraÉo, por realizar intervenÉo ambient?l sem a devida autorização do

órgão ambiental competente e pela formatizaÉo do processo para regularizaçáo fora do prazo estabelecido pela legislaÉo.

Consta no presente fêito a comprovaÉo dos emolumentos, Íls. 38/39, referente à vistoria técnicl, Íealizada.

O presente feito é dê competênciadecisória do Sup€rvisor Regional do lEF, ex vi do inciso l, do parágrafo único, do artigo 42, do

Decreto Estâdual 47.g++DOta, ae Zg de janeiro de 2O'18; esclarecemos que, ante sêu caráter meramente opinativo, o Presente
Controle Processual não têm foÍça vinculativa aos atos a serem praticados pelo mesmo'
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